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O novo teto é 0,07 
ponto percentual 
menor que o 
antigo limite, 
de 1,91% ao 
mês, nível que 
vigorava desde 
agosto

Teto de 
juros do 
consignado 
do INSS cairá 

Os aposentados 
e pensionistas 
do Instituto Na-
cional do Segu-
ro Social (INSS) 

pagarão menos nas futuras 
operações de crédito consig-
nado. Por 14 votos a 1, o Con-
selho Nacional da Previdên-
cia Social (CNPS) aprovou 
nesta quarta-feira (11) o novo 
limite de juros de 1,84% ao 
mês para essas operações.  

O novo teto é 0,07 ponto 
percentual menor que o an-
tigo limite, de 1,91% ao mês, 
nível que vigorava desde 
agosto. O teto dos juros para 
o cartão de crédito consigna-
do caiu de 2,83% para 2,73% 
ao mês.

Propostas pelo próprio 
governo, as medidas en-
tram em vigor 5 dias após a 
instrução normativa ser pu-
blicada no Diário Oficial da 
União. A publicação está pre-
vista para segunda-feira (16).

A justificativa para a re-
dução foi o corte de 0,5 pon-
to percentual na Taxa Selic 
(juros básicos da economia). 

BALANÇO 

No fim de setembro, o Comi-
tê de Política Monetária (Co-
pom) do Banco Central redu-
ziu os juros básicos de 13,25% 
para 12,75% ao ano.

Em agosto, o ministro da 
Previdência Social, Carlos 
Lupi, disse que a pasta pre-
tendia propor novas redu-
ções no teto do consignado 
à medida que a Selic cair. As 
mudanças têm de ser apro-
vadas pelo CNPS.

Com o novo teto, alguns 
bancos oficiais terão de re-
duzir as taxas para o consig-
nado do INSS. Segundo os 
dados mais recentes do Ban-
co Central, o Banco do Nor-
deste cobra 1,91% ao mês; o 
Banco da Amazônia cobra 
1,9%; e o Banco do Brasil, 
1,86% ao mês. Entre os ban-
cos federais, apenas a Caixa 
cobra mais baixo que o fu-
turo teto, com taxa de 1,74% 
ao mês.

INSTITUIÇÕES FINANCEI-
RAS.
Os representantes das ins-
tituições financeiras propu-
seram que o conselho sus-
pendesse o debate sobre os 
novos limites até a próxima 
reunião do Copom, marca-
da para 31 de outubro e 1º de 
novembro. Os bancos suge-
riram uma fórmula de cál-
culo pela variação dos con-
tratos de juros futuros com 
vencimento em 2 anos, mas 
o CNPS, formado na maior 
parte por representantes do 
governo, dos aposentados e 
pensionistas e dos trabalha-
dores, aprovou a proposta 
do governo.

IMPASSE. 
O limite dos juros do crédi-
to consignado do INSS foi 
objeto de embates no início 
do ano. Em março, o CNPS 
reduziu o teto para 1,7% ao 
ano. A decisão opôs os Mi-
nistérios da Previdência So-
cial e da Fazenda. (AB)

A proporção de fa-
mílias endivi-
dadas no País 
permaneceu em 
77,4% em setem-

bro, mesmo resultado de 
agosto, segundo a Pesquisa 
de Endividamento e Inadim-
plência do Consumidor (Peic), 
da Confederação Nacional do 
Comércio de Bens, Serviços e 
Turismo (CNC). O número re-
presenta o volume de endi-
vidados mais baixo desde ju-
nho de 2022. Para a entidade, 
o resultado indica uma ten-
dência de estabilidade.  

O resultado mostra que 
se manteve estável nível de 
famílias que declararam ter 
dívidas a vencer em cartão de 
crédito, cheque especial, car-
nê de loja, crédito consignado, 
empréstimo pessoal, cheque 
pré-datado, prestação de carro 
ou de casa. 

Apesar disso, a análise das 
faixas de renda indica au-
mento de 0,3 ponto percen-
tual (p.p.) de endividados en-
tre os consumidores de renda 
mais baixa entre as famílias 
que recebem até três salários 
mínimos na comparação a se-
tembro de 2022.

Segundo a CNC, o com-
portamento, indica “desafios 
persistentes nesse segmen-
to”. A entidade destacou que 
essas famílias terão seus CPFs 
desnegativados a partir deste 
mês, por causa do programa 
Desenrola, do governo fede-
ral.

“O endividamento, por si 
só, não é sinônimo de proble-
ma financeiro, a não ser que 
esteja atrelado à inadimplên-
cia, que também está em alta 
na faixa de renda mais baixa, 
com 38,6% desses consumi-
dores admitindo ter dívidas 
atrasadas”, diz a entidade. Se-
gundo a CNC, o nível repre-
senta alta de 0,7 p.p. no mês. 
É o mesmo percentual de se-
tembro do ano passado e o ní-
vel mais alto desde novembro 
de 2022.

A pesquisa mostrou ainda 
que 18,3% desses consumido-
res afirmam não ter condi-
ções de pagar suas dívidas de 
meses anteriores. O percen-
tual é o maior da série históri-
ca deste indicador.

ESTABILIDADE GERAL.
O presidente da CNC, José Ro-
berto Tadros, avaliou que a es-
tabilidade geral no endivida-
mento das famílias no país é 
importante para a construção 
de um cenário econômico fa-
vorável, mas é preocupante o 
aumento do índice nas faixas 
de renda mais baixa e ainda 
com a tendência de aumen-
to da inadimplência dessas 
famílias.

Para o presidente, os juros 
elevados do cartão de crédito 
permanecem como desafio 
nesta que é a principal mo-
dalidade de endividamento 
do brasileiro e imprescindível 
para o comércio e os  
serviços.

“Uma pesquisa inédita da 
CNC revelou que 90% do va-
rejo tem suas receitas prove-
nientes de compras parceladas 
sem juros no cartão de crédito, 
pelo menos parcialmente, o 
que evidencia também a in-
clusão das pessoas de renda 
média e baixa no mercado de 
consumo”, afirmou, em texto 
divulgado pela entidade

Tadros defendeu a necessi-
dade de manutenção do par-
celamento sem juros, “sem 
intervenção nas condições de 
mercado, além da racionaliza-
ção da taxa de juros do rotati-
vo”. (AB) 

DINHEIRO 

Cresce o nº 
de famílias 
com dívidas 
no País
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11 e 12/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004017-63.2018.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004017-63.2018.8.26.0606 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULO EDUARDO DE ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao DIEGO PEDERSOLI, CPF 421.084.478-06, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de MRV Engenharia e Participações S/A, alegando em síntese de que foi
ajuizada uma Ação de Execução, objetivando o recebimento de R$37.825,48 (trinta e sete mil, oitocentos e vinte e
cinco reais e quarenta e oito centavos), decorrente do saldo devedor do Termo de Renegociação Contratual e
Confissão de Dívida de nº 4112608. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, caso em que a verba honorária será reduzida
pela metade ou, em 15 dias, ofereçam embargos ou reconheçam o crédito do exequente comprovando o depósito
de 30% do valor da execução mais custas e honorários, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem
para solução do débito, ficando cientes de que será nomeado curador especial em caso de revelia (artº 257 CPC).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Suzano, aos 06 de fevereiro de 2023. K-11e12/10

11 e 12/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005891-94.2020.
valor total: R$ 28,00

CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Proc 1005891-94.2020.8.26.0127. A Dra. Juliana Marques Wendling. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, da Comarca de Carapicuíba/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Antonio Pereira Xavier,
eventuais herdeiros e/ou sucessores que João Roberto da Silva e Maria Barbosa da Silva ajuizaram Ação de Procedimento
Comum (R$ 106.248,83 – 14/08/2020) objetivando a outorga na escritura definitiva do imóvel sito à rua Miguel Barbar,
235, Vila Gustavo Correa, Carapicuíba, CEP 06310-420. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua
citação por edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste a ação, sob pena de confissão e
revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Carapicuíba,
aos 04 de outubro de 2023. K-11e12/10

11 e 12/10
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1135983-86.2016.
valor total:  R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1135983-86.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinara Palhares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) Fabio Junior Silva de Souza, CPF: 005.871.249-62, RG: 7008658-1, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Dow Agrosciences Industrial Ltda, CNPJ: 47.180.625/0001-46, objetivando o
recebimento da importância de R$ 7.929.189,64 (sete milhões, novecentos e vinte e nove mil, cento e oitenta e nove
reais e sessenta e quatro centavos), atualizada até 30.03.2023, acrescido de juros e correção monetária até a data
do efetivo pagamento, acrescida das custas processuais e de honorários advocatícios de 10 (dez por cento).
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague(m) o débito atualizado, acrescida(s) dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado do débito, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embargue(m) ou reconheça(m) o crédito do(a)(s) exequente(s), comprovando-se o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora e avaliação de bens.
Decorridos os prazos acima consignados, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 04 de abril de 2023. K-11e12/10

11 e 12/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004232-29.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004232-29.2023.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER ao Espólio de Zuleika Zulméa Senger Lopes, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível
por parte de Cemitério Gethsêmani, com o seguinte objeto: alegando em síntese que foi concedido a Sra. Zuleika
Zulméa Senger Lopes, por contrato de concessão de jazigo Nº7.462 de 08/10/1974, o direito e uso do jazigo nº 42,
com 05 Gavetas da Quadra 18, da 1ª zona de sepultamento do Cemitério Gethsêmani, ocorre que a concessão está
em débito com as taxas de manutenção e conservação desde setembro/2013 à março/2019, no valor de R$ 7.242,95,
(sete mil e duzentos e quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos) a atualizar. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-11e12/10

11 e 12/10
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014510-05.2007.
valor total:  R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0014510-
05.2007.8.26.0606 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr(a). Olivier
Haxkar Jean, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao confrontante João Batista de Siqueira, ao cônjuge se casado for,
eventuais herdeiros e/ou sucessores que João Bosco da Silva Ferraz ajuizou Ação de Usucapião visando o domínio
de uma casa e seu terreno, situada na Rua José Tanoeiro, n° 165, Vila Monte Sion em Suzano/SP, C.M. 15.008.13,
em perímetro urbano nesta cidade de Suzano, com a seguinte descrição conforme memorial: inicia-se no ponto “A”,
localizado no lado impar da Rua José Tanoeiro, distante 9,00 metros da esquina com a Rua Sebastião Molinari; deste
ponto segue pelo alinhamento da Rua José Tanoeiro por uma distância de 10,00 metros até encontrar o ponto “B”,
situado na divisa com o lote 192, deste ponto debilite à esquerda e segue por uma distância de 22,50 metros,
confrontando com parte do lote 192 até encontrar o ponto “C”; deste ponto deflete à esquerda e segue por uma
distância de 10,00 metros, confrontando com parte dos lotes 190 e 191 até encontrar o ponto “D”; deste ponto
deflete à esquerda e segue uma distância de 22,50 metros, confrontando com parte do lote 190 até encontrar o ponto
“A”, que deu origem a esta descrição, totalizando uma metragem quadrada de 225,00 m², sendo adquirido pelo autor
em 25/08/1989 através de instrumento particular de compromisso de compra e venda, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando o confrontante em lugar ignorado, expede-se o presente edital para que, no prazo
de 15 dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 18 de agosto de 2023. K-11e12/10

11 e 12/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003160-41.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003160-41.2021.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONCEITOS SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO EIRELI
EPP, CNPJ 08.769.508/0001-60, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sl
Caciatori Grama Sintética Ltda, (R$115.390,00 - 11.02.21) objetivando a rescisão do contrato comercial firmado em
08.01.19, por culpa da ré, com a restituição do valor pago, além de danos morais. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do
Campo, aos 19 de maio de 2023. K-11e12/10

11 e 12/10
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1054783-78.2017.
valor total:  R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1054783-78.2017.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Mendes, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) FLÁVIA CAROLINA ORSI, Brasileira, RG 462453558, CPF 397.185.638-14 e LOURDES BERNADETE
DA SILVA, Brasileira, CPF 004.893.808-40 que lhes foi proposta uma ação Monitória por parte de SOCIEDADE
CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO, alegando em síntese: ser credor dos requeridos pela importância de
R$ 14.230,51 (quatorze mil duzentos e trinta reais e cinquenta e uns centavos), provenientes de Contrato de
Prestação de Serviços Educacionais, Termo de Acordo, Confissão de Dívida por meio de Notas Promissórias e Instrumento
de Protesto; Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial, devidamente atualizada, bem como o pagamento
de honorários advocatícios correspondentes a 5% (cinco por cento) do valor da causa, ou apresente embargos ao
mandado monitório (CPC, art. 701), independentemente de prévia segurança do juízo, que suspenderão a eficácia
do mandado monitório. Efetuado o pagamento no prazo fixado, ficará a parte isenta das custas processuais (CPC,
art. 701, §1º). Ainda, no prazo de pagamento/embargos (15 dias), reconhecendo o crédito da parte autora e
comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários
advocatícios, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, importando em renúncia ao direito de oferecer
embargos (CPC, art. 916). Não sendo apresentados os embargos, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Campinas, aos 22 de setembro de 2023. K-11e12/10

11 e 12/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0032500-13.2010.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 0032500-13.2010.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Loredana Henck Cano de Carvalho, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a(o) Rita Joseana Prates Gomes, RG 26819717, CPF 181.032.688-52, com endereço à Avenida
Norma Valerio Correa, 1200, Apto. 531, Jardim Botanico, CEP 14021-590, Ribeirão Preto - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória de nº 0032500-13.2010.8.26.0506 por parte de Organizacao Educacional Barao de Maua,
objetivando o recebimento da quantia de R$ 10.058,30 (atualizada até Junho de 2010), representada pelo contrato
de prestação de serviços educacionais que instrui a presente demanda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia supra, devidamente atualizada e acrescida de
honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório,
nos termos do artigo 701 do CPC, ficando ainda Advertido de que ficará isento do pagamento de custas processuais
se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e não oponha os embargos, será considerado
revel, sendo-lhe nomeado curador especial, podendo constituir-se de pleno direito o título executivo judicial
independentemente de qualquer outra formalidade. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 06 de junho de 2023. K-11e12/10

11 e 12/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001821-44.2021.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001821-44.2021.8.26.0080 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da Vara Única, do Foro de Cabreúva, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandra Lamano Fernandes, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) WOLFRAN COMÉRCIO E TRANSPORTES DE PEDRAS EIRELI, CNPJ 21560490000150, e
WOLFRAN LEITE GUIMARÃES, CPF: 455.083.318-16, com endereço à Rua Hungria, 525, Jacaré, CEP 13318-000,
Cabreuva - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Cooperativa de Crédito
Cooplivre – Sicoob Cooplivre, alegando em síntese: a inadimplência, por parte do requerido, da CCB-EMPRÉSTIMO
PARA RENEGOCIAÇÃO sob nº 36275-0, de 21/06/2021, com vencimento final previsto para 22/07/2024, no valor de
R$ 16.212,15, com natureza de empréstimo para renegociação, com liquidação direto na conta corrente . Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Cabreuva, aos 27 de setembro de 2023 K-11e12/10

11 e 12/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000538-20.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000538-20.2020.8.26.0080 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da Vara Única, do Foro de Cabreúva, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandra Lamano Fernandes, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Camila dos Santos, CPF 370.020.438-89, que Cooperativa de Crédito Cooplivre - Sicoob Cooplivre,
ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$19.363,36 (01.05.2020) decorrente das
cédulas de crédito bancário nºs 218556 e 226710, emitidas em 30.07.2018 e 09.11.2018. Estando a executada em
lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 (três) dias pague o débito, podendo no prazo de 15 (quinze) dias
opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer
o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando
advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cabreuva, aos 27 de setembro de 2023. K-11e12/10

11 e 12/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008085-60.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008085-60.2019.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a José Adelmo Rosa Santos CPF 042.281.905-22 que nos autos da Ação Monitória em fase de Cumprimento
de Sentença requerida por J.w Comércio de Batatas e Cebolas Ltda para recebimento de R$30.759,05 (30.06.23
- fls. 214/215) foi bloqueada a quantia de R$705,09 (04.08.23 - fls. 224) de sua conta. Estando o executado em lugar
ignorado, expede-se o edital para que fique intimado do bloqueio, podendo no prazo de 05 dias, a fluir após os 20
dias, apresentar manifestação (art. 854, § 3º do CPC), sob pena de levantamento. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 05 de outubro de
2023. K-11e12/10

Citação - Prazo 20 dias Proc: nº 0000353-52.2020.8.26.0224 O Doutor Luiz Gustavo de Oliveira Martins 
Pereira, Juiz da 8ª Vara Cível Foro de Guarulhos-SP. FAZ SABER a Qualitas Implementos Rodoviários LTDA, 
CNPJ nº 10.493.696/0001-99, na pessoa de seus representantes legais, ação: Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica (Constrição / Penhora / Avaliação), reqte: Sisa Sociedade Eletromecanica Ltda, e não 
localizados os requeridos defere-se a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias fluídos após o decurso do prazo do presente edital, a ação ou apresente resposta, 
com advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, IV do CPC). Afixe-se e 
Publique-se o edital. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002589-85.2009.8.26.0248. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Indaiatuba, Estado de São Paulo, Dr. Rodrigo Cerezer, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCELO CARLOS NICCHIO, 
Brasileiro, RG 17.165.234, CPF 873.899.407-00, com endereço à Rua Projetada, 45, Fazenda Vitali, CEP 29707-027, Colatina - ES, que lhe 
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de LUBEKA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, alegando em síntese que 
vendeu para a empresa Forte da Mineração Ltda, CNPJ 05.724.742/0001-83, da qual Marcelo Carlos Nicchio é sócio, produtos de sua 
fabricação, oportunidade em que emitira nota fiscal e respectivas duplicatas, as quais não foram pagas em seus respectivos vencimentos. 
Alega ainda que foram feitas tentativas para recebimento de seu crédito, restando infrutíferas, razão pela qual interpôs a presente ação. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Indaiatuba, aos 02 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008016-29.2019.8.26.0011. A MMa. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do 
Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Marina Balester Mello de Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCO 
ROGÉRIO DIMITROFF, Brasileiro, Separado judicialmente, Empresário, RG 155892770, CPF 117.725.958-37, com endereço à Rua 
Marselha, 755, Jaguare, CEP 05332-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
BANCO BRADESCO S/A, alegando, em síntese, que o executado está inadimplente com relação aos cartões de crédito VISA GOLD 
CONVENCIONAL 4532*********718 e MASTERCARD INTERNACIONAL 5345*********623. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 16 de julho de 2023. 
 
 

I-HEALTHY CENTER CONTROLADORA LTDA
CNPJ Nº 50.965.712/0001-13

REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL
EMPRESA SEDIADA À AVENIDA IBIRAPUERA Nº 1753, TORRE VERONA, 13º ANDAR, CONJUNTO 
132, INDIANÓPOLIS, CEP 04029-100 – SP, delibera pela redução do capital social da sociedade em 
razão da exclusão da sociedade em participações societárias, para R$ 776.201,00 representado por 
uma redução de capital social de R$ 198.000,00 passando a transcorrer o prazo para oposições.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE 
M. DE L.F. A., REQUERIDO POR D.F.A. - PROCESSO Nº 1065087-08.2022.8.26.0100. O MM. Juiz 
de Direito da 12ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. 
Ricardo Pereira Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 12/06/2023, foi decretada a INTERDIÇÃO de 
M. DE L.F.A., NOS TERMOS QUE SEGUEM: Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 
DECRETAR A INTERDIÇÃO PARCIAL de M. DE L. F. A., declarando a parte requerida, na forma 
do artigo 4º, inciso III, do Código Civil, incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil 
relativos aos direitos de natureza patrimonial e negocial, quais sejam, emprestar, transigir, dar 
quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada e praticar, em geral, os atos que não 
sejam de mera administração (artigo 85 da lei n. 13.146/2015 c/c artigo 1.782 do Código Civil). Em 
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do artigo 487, I, do Código Processual Civil. 
Com fundamento no artigo 1.775, §3º, do Código Civil, nomeio D. F. A. para exercício da curadoria 
definitiva considerando-a compromissada independentemente de assinatura de termo, dispensada 
de prestar caução. Esta sentença produz efeitos desde logo (art. 1.012, § 1º, inciso VI, do CPC). A 
gestão de todos os bens e despesas deve ser comprovada de forma documental e detalhada em 
prestações de contas anuais, distribuídas individualmente, na forma do art. 84, § 4°, do Estatuto da 
Pessoa com Deficiência. Sendo vedado qualquer ato de disposição de bens do interdito sem 
autorização judicial prévia. Cumpra-se o art. 755 §3º do CPC, para tanto: ESTA SENTENÇA 
SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado o dispositivo dela pela imprensa local e pelo órgão oficial por 
três vezes, com intervalo de dez dias. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO DE 
AVERBAÇÃO, a ser inscrito junto ao 1º Registro de Pessoas Naturais, localizado na Sé, 
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em 
julgado, para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais 
competente proceda o seu cumprimento. Nos termos do comunicado CG nº 2201/2016, fica 
dispensado o encaminhamento de ofício à Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo. Esta sentença servirá como TERMO DE COMPROMISSO e CERTIDÃO DE 
CURATELA, independentemente da assinatura da pessoa nomeada como curadora, para todos os 
fins legais. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. P. Int. O presente edital será 
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de junho de 2023. 

 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011817-44.2021.8.26.0152. 
A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro da Comarca de Cotia, Estado de São Paulo, Dra. RENATA MEIRELLES 
PEDRENO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SANTIAGO HOLANDA DA SILVA, CPF: 074.513.733-47, que lhe foi 
proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de BANCO VOLKSWAGEN S/A, alegando 
em síntese que foi celebrado entre as partes em 26/02/2021 um Contrato de Financiamento para Aquisição de Bens, 
garantido por Alienação Fiduciária nº 0000046080855, onde o réu obteve um crédito junto ao autor no valor de R$ 62.283, 
74, a ser pago em 48 parcelas e alienado fiduciariamente o veículo: MARCA: VW, TIPO: CAMINHONETE, MODELO: 
SAVEIRO CD CROSS MA, CHASSI: 9BWJL45U9MP038599, COR: BRANCA, ANO:2021, PLACA: GAP5C98, RENAVAM: 
01257262049, o qual foi apreendido.Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinado a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, nos termos do artigo 257, II, do CPC, para pagar a integralidade da dívida pendente (valor remanescente do 
financiamento com encargos), no prazo de 05 (cinco) dias contados do cumprimento da liminar (DL nº 911/69, artigo 3º, § 
2º, com a redação da Lei nº 10.931/04) e/ou apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, desde a efetivação da 
medida, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, sob pena de revelia e de se consolidarem, a favor da parte 
autora, a posse e a propriedade plena do bem (artigo 3º, § 1º, do Decreto-lei nº 911/69). Decorridos os prazos supra sem 
resposta, o réu será considerado revel e será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia/SP, aos 05 de outubro de 2023. 
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12/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1110221-29.2020.
valor total: R$ 14,00

Edital Para Conhecimento De Terceiros, Expedido Nos Autos De Interdição De Cristiano Alves Faria Lattarulo, Requerido
Por Mariza Alves Faria Lattarulo - Processo Nº 1110221-29.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara da
Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Erica Regina Colmenero Coimbra, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida
em 02/05/2022 16:09:18, foi decretada a INTERDIÇÃO de CRISTIANO ALVES FARIA LATTARULO, CPF 258.871.538-
90, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como
CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Mariza Alves Faria Lattarulo, CPF 154.226.768-40. O presente
edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 19 de agosto de 2022. K-12/10

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL RESUMIDO
NOS AUTOS DA FALÊNCIA DE EDRA DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., EDRA SANEA-
MENTO BÁSICO INDÚSTRA E COMÉRCIO LTDA., EDRA ÓLEO GÁS E BIOENERGIA INDUSTRIA 
DE COMPÓSITOS LTDA., AUTOS DO PROCESSO Nº 1004365-83.2015.8.26.0510 DOS BENS AR-
RECADADOS E AVALIADOS, E DE INTIMAÇÃO DA(S) FALIDA(S) E DE SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS, DOS(AS) CÔNJUGES SE CASADOS FOREM, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DA ADMINIS-
TRADORA JUDICIAL R4C ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., DAS FAZENDAS NACIONAL, ES-
TADUAL E MUNICIPAL NAS PESSOAS DE SEUS PROCURADORES, DOS CREDORES HABILI-
TADOS, EVENTUAIS OCUPANTES E/OU POSSUIDORES DOS BENS, ADVOGADOS E DEMAIS 
INTERESSADOS O DOUTOR CLAUDIO LUIS PAVÃO, MMº JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 
DO FORO DA COMARCA DE RIO CLARO, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC... 
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que 
por este Juízo processam-se os autos do processo em epígrafe, e que foi designada a venda dos 
bens móveis e imóvel arrecadados nos autos, através de alienação através de Leilão Público na 
MODALIDADE ELETRÔNICA exclusivamente pelo website www.lanceja.com.br, sendo realizado 
em 03 (três) etapas, 1ª, 2ª e 3ª chamadas. A 1ª CHAMADA ENCERRA-SE NO DIA 30/10/2023 A 
PARTIR DAS 14:00HS. Os bens MÓVEIS – LOTE 01,  serão vendidos  em consonância com o r. 
despacho fls. 13.978, observando-se como lance mínimo o maior valor ofertado nos autos para os 
bens móveis de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), maio/23, e, o BEM IMÓVEL – LOTE 
02 , pelo valor de 100% (cem por cento), da avaliação homologada o valor de R$ 6.501.000,00 (seis 
milhões, quinhentos e um mil reais), set/2022. Não havendo licitantes nesta etapa, seguirá sem in-
terrupção o leilão já com início da 2ª chamada que encerra-se em 31/10/2023 a partir das 14h00, 
observando-se como lance mínimo o maior valor ofertado nos autos para os bens móveis e bem 
imóvel atualizado pela Tabela do TJ/SP, mas sem preferência, sendo para os BENS MÓVEIS – LOTE 
01 -  R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), maio/23, o qual será devidamente atualizado 
pela Tabela do TJ/SP e, para o BEM IMÓVEL – LOTE 02 – R$ 4.050.000,00 (quatro milhões e cin-
quenta mil reais), junho/2023. As avaliações serão devidamente atualizadas pela Tabela do TJ/SP à 
época das chamadas. Leilão conduzido pela Leiloeira Oficial e Rural, CRISTIANE BORGUETTI 
MORAES LOPES, JUCESP nº 661, Tels.: (11) 4425-7652 / 2988-6929, e-mail: juridico@lanceja.com.
br. Considerar Horário de Brasília/DF. - DO(S) BEM (NS): Serão levados a leilão os lotes abaixo, 
vendidos “Ad Corpus” no estado em que se encontram, LOTE 01 – BENS MÓVEIS DIVERSOS 
na integralidade e de forma conjunta, sendo MOBILIÁRIOS DIVERSOS, ITENS DE INFORMÁTI-
CA DIVERSOS E OUTROS, vendidos em caráter “Ad corpus” e no estado em que se encontram, 
sem garantia, localizados na Estrada Municipal Ipeúna, Rio Claro (IPN 020), s/n, Ipeúna, discri-
minados por Item, Quantidade, Descrição, Estado de conservação, Valor Mínimo de Venda detalhado 
por completo no edital na integra disposto no site www.lanceja.com.br; LOTE 02 – BEM IMÓVEL 
– DENOMINADO SÍTIO RETIRO BAMBÚ, possuindo Área total do terreno de 108.830,70 m² (me-
tros quadrados) e área construída de 5.143 m² (metros quadrados) não registrada, situado na 
Estrada Municipal Ipeúna (IPN 020), perímetro urbano do Município de Rio Claro/SP, pertencen-
te a Matrícula nº 44.171 do 2º CRI de Rio Claro/SP. Ônus/Observações: Av. 01 – Para constar que 
a presente matrícula foi descerrada em cumprimento ao Mandado expedido pelo Juízo de Direito da 
1ª Vara Cível, desta Comarca, processo de Retificação de Área nº 1.408/00/1º, requerida pelo proprie-
tário Luiz Gonzaga de Mesquita e sua mulher, já qualificados, sendo que, o imóvel dessa matrícula 
se constitui da área remanescente do imóvel da matrícula nº 2.362 (registro anterior) e que para os 
efeitos do artigo 21 da Lei Federal nº 9.393/96, foi apresentada a Certidão de Regularidade Fiscal de 
Imóvel Rural nº 5.403.833, emitida em 21/05/2002 pela Secretaria da Receita Federal; Av. 03 – Para 
constar que divórcio; Av. 04 – Para constar que, Retificação de Área nº 510.01.2004.009863-9, nº 
de ordem 1399/2004 (descrição detalhada no site); Av. 05 – Para constar cadastro junto ao INCRA 
sob nº 623.059.002.550-7; Av. 06 – Para constar que o imóvel dessa matrícula foi ARRECADADO 
nos autos do processo de Falência requerida por Edra do Brasil Indústria e Comércio Ltda. e outro, 
processo nº 1004365-83.2015.8.26.0510, mantida a ordem de arresto e bloqueio do bem mediante 
averbação na matrícula do imóvel, conforme decidido no AgIn nº 2133950-18.2016.8.26.0000 (TJSP, 
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial) e no incidente de reconhecimento de grupo econômico 
nº 0004562-21.2016.8.26.0510. Os bens no estado em que se encontram, entregues livres de ônus, 
NÃO HAVENDO SUCESSÃO DO ARREMATANTE NAS OBRIGAÇÕES DA DEVEDORA. AVALIA-
ÇÃO atualizada e toda descrição dos bens, dispostas no edital de leilão na íntegra no site www.lan-
ceja.com.br. AS VISITAS deverão ser previamente agendadas junto a Leiloeira Oficial, através 
do e-mail visitacao@lanceja.com.br até o dia 25/10/2023. PAGAMENTOS DA ARREMATAÇÃO: 
Bens móveis somente a vista. Bem imóvel A vista e a prazo. Prazo até um dia útil após encerra-
mento do leilão. Comissão Leiloeira 5% sobre a arrematação a vista. O(s) Lance(s) realizado(s) tem 
caráter de irrevogabilidade e irretratabilidade em relação ao(s) Proponente(s).

Outras informações, documentos necessários, penalidades, impugnações, regras de 
participação, descrição completa dos bens e edital na integra nos termos do Art. 887 § 2°, do 

CPC, no portal eletrônico www.lanceja.com.br, para conhecimento de todos.

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

comercial@gazetasp.com.br

11. 3729-6600

B3gazetasp.com.br
QUINTA-FEIRA, 12 E SEXTA-FEIRA, 13 DE oUTUbRo DE 2023 Economia
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10, 11 e 12/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: MAJAM COMERCIAL
valor total:  R$ 168,00

MAJAM COMERCIAL LTDA
CNPJ/MF 74.618.117/0001-70

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA
Pelo presente, ficam os sócios convocados para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 19/10/
2021, às 10:30 em primeira convocação e as 11:00 em segunda e última convocação, na Estrada Taboão do Parateí,
nº. 99, Bairro Taboão, Município de Mogi das Cruzes/SP, para as seguintes ordens do dia: a) análise e discussão das
condições econômico-financeiras das empresas; b) deliberação e aprovação de medidas para restruturação do passivo
financeiro das empresas.

Mogi das Cruzes, 09 de Outubro de 2023.
DIRETORIA K-10,11e12/10

10, 11 e 12/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: ARPREX SERVIÇOS
valor total:  R$ 168,00

ARPREX SERVICOS DE MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ/MF. 03.082.629/0001-16

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA
Pelo presente, ficam os sócios convocados para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 19/10/
2021, às 10:30 em primeira convocação e as 11:00 em segunda e última convocação, na Estrada Taboão do Parateí,
nº. 99, Bairro Taboão, Município de Mogi das Cruzes/SP, para as seguintes ordens do dia: a) análise e discussão das
condições econômico-financeiras das empresas; b) deliberação e aprovação de medidas para restruturação do passivo
financeiro das empresas.

Mogi das Cruzes, 09 de Outubro de 2023.
DIRETORIA K-10,11e12/10

10, 11 e 12/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: EQUIPAMENTOS MAJAM
valor total:  R$ 168,00

EQUIPAMENTOS PARA PINTURA MAJAM LTDA
CNPJ/MF 60.576.790/0001-80

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA
Pelo presente, ficam os sócios convocados para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 19/10/
2021, às 10:30 em primeira convocação e as 11:00 em segunda e última convocação, na Estrada Taboão do Parateí,
nº. 99, Bairro Taboão, Município de Mogi das Cruzes/SP, para as seguintes ordens do dia: a) análise e discussão das
condições econômico-financeiras das empresas; b) deliberação e aprovação de medidas para restruturação do passivo
financeiro das empresas.

Mogi das Cruzes, 09 de Outubro de 2023.
DIRETORIA K-10,11e12/10

Processo Digital nº: 1015121-03.2018.8.26.0008 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - 
Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Requerido: Gt Viagens e Turismo Ltda Me EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1015121-03.2018.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GT VIAGENS E TURISMO LTDA ME, CNPJ09.296.290/0001-37, que lhe 
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial - Assunto Contratos Bancários, por parte de 
Banco Bradesco S/A, como valor de R$ 29.637,33, atualizado em 05/11/2018 15:04:47. Encontrando-se 
a(o)ré(u) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 03 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida, que deverá ser atualizada até a 
data do efetivo pagamento (art. 829,CPC). Fica, ainda, INTIMADA para indicação de bens passíveis de 
penhora, sua localização e valores respectivos (art. 774, V, CPC), bem como para eventual oposição de 
embargos (art. 915, CPC), ficando ciente de que, desde já, resta deferido o pagamento parcelado do débito, na 
forma disposta no art. 916, CPC. No caso de não oposição de embargos, fixados os honorários advocatícios 
em 10% sobre o valor da execução, ficando reduzidos à metade no caso de pagamento integral do débito (art. 
827, caput e §1º do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital. Não havendo Oposição de embargos, a(o) ré(u) será considerada(o) revel, caso em que será 
nomeado curador especial (art.257, IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
formada lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000029-85.2018.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da  
3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - ltaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Maziteli Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a a todos os Ocupantes Desconhecidos e Garagens do Condomínio Lindeiro, bem como todos os demais terceiros incertos, 
indeterminados, não identificados, que por parte da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo  Cohab/SP., lhes 
foi ajuizada uma Ação de Reintegração de Posse Com Pedido Liminar. onde figuram como corréus Anfsio Vitoriano Carvalho e 
outros, relativo ao imóvel situada na Rua Bento dos Reis, s/n - peg ao nº 81 LT 3, Quadra 180, Lote 3, Conjunto Habitacional 
José Bonifácio (ltaquera 11/111), São    Paulo? SP. Nestas condições, ajuizada a presente ação, foi requerida a reintegração da 
autora na posse do imovel, com a expedição do competente mandado, autorizando o desfazimento das construções erigidas 
irregularmente; condenando os réus ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios na forma legal. Estando 
os requeridos em lugar ignorado, foi determinada a citação por edital, para que  os  mesmos,  no prazo de 15 dias, a fluir após 
o prazo de 20 dias supra, contestem a presente ação, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, 
do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                                 N - 12 - 14

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.411.619, em 23 de maio de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Códi-
go Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
CAMILA JUNQUEIRA BACHA, brasileira, divorciada, coordenadora pedagógica, portadora da Cédu-
la de Identidade RG n° 44.386.665-X SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 303.918.518-70, residente e do-
miciliada  nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde  
2007, adquirida através Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de imóvel datado 
de 06 de agosto de 2007; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao APARTAMENTO 
n° 54 do tipo B, localizado no quinto pavimento ou andar do prédio 12ª do tipo E, dedignado Edifício 
Romênia do bloco 12, integrante do Conjunto denominado CONDOMINIO RESIDENCIAL NAÇÕES 
UNIDAS, situado à Avenida Senador Teotônio Vilela esquina com a Avenida Dona Belmira Marin, no 
Sitio Parelheiros, bairro do Rio Bonito, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com a área útil de 
56,30m², a área comum de 6,68m², totalizando a área de 62,98m²; imóvel esse que se acha registrado 
conforme a matrícula n° 240.452, sob a titularidade dominial de VANDERLEY GUNTHER DANTAS 
e VANDA DE SOUZA DANTAS. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos VANDERLEY GUNTHER DANTAS, VANDA DE SOUZA 
DANTAS, KLEBER GUNTHER SOUZA DANTAS, JOSÉ CARLOS BRANCO DE ARAUJO, ADRIANA 
GUNTHER DE SOUZA DANTAS, ALEXANDRE GUNTHER DE SOUZA DANTAS, ERICK GUNTHER 
DE SOUZA DANTAS; e JOSE RICARDO DA SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 09 de outubro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO- INTERPELAÇÃO. PROCESSO Nº 1027613-48.2018.8.26.0001 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) ELTON RUIZ DA 
SILVA ME, CNPJ 00.030.012/0001-69, que lhe foi proposta e também contra outro, uma ação de 
Interpelação por parte de Condomínio Edifício Salete, objetivando que as requeridas cumpram o 
contrato em sua integralidade, com a concessão da linha telefônica gratuita, ou transformação da 
existente em graciosa, sob pena de serem compelidas a desinstalar todo o sistema de fibra ótica 
implantado no condomínio ou, do Requerente fazê-lo por suas próprias expensas e requerer o 
devido ressarcimento, sem prejuízo de eventual indenização. Encontrando-se a corré em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua NOTIFICAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta nos termos dos arts. 726 a 729 do CPC, arquivando-se os autos após, tendo em vista 
tratar-se de jurisdição voluntária. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de Outubro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Prestação de serviços de sinalização viária horizontal e vertical com 
fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, através do Sistema 
de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) 
meses, com prazo de cada entrega em até 20 (vinte) dias, de acordo com 
as descrições constantes no Anexo I do processo licitatório. O edital está 
disponível gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na internet www.
indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues, diretamente 
ao Pregoeiro Sr. Marcos Roberto Monaro, na sala de reunião do 
Departamento de Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, 
nº 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 09:00 horas do dia 26 de 
outubro de 2023. Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-9087 / 
(19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 11 DE OUTUBRO DE 2023
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2023 - EDITAL Nº 185/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Chamamento Público para a execução do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos - Proteção Social Básica, no Município de 
Indaiatuba, com recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, 
conforme descrição constante no Anexo I e no Termo de Referência, que 
fazem parte integrante deste edital, com período de vigência de 12 (doze) 
meses. Os envelopes deverão ser entregues no Departamento de Protocolo, 
localizado à Av. Engº Fábio Roberto Barnabé, 2.800 - Jardim Esplanada II – 
Indaiatuba/SP, até às 09:00 horas do dia 20 de novembro de 2023, sendo 
que a abertura será na sala do Departamento de Licitações, localizada à Av. 
Engº Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/ 
SP. Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-9085 / 3834-9176.

INDAIATUBA, 11 DE OUTUBRO DE 2023
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 022/2023 - EDITAL Nº 187/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Chamamento Público para a execução do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos, denominado CRASJOVEM, no Município de 
Indaiatuba, com recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, 
conforme descrição constante no Anexo I e no Termo de Referência, que 
fazem parte integrante deste edital, com período de vigência de 12 (doze) 
meses. Os envelopes deverão ser entregues no Departamento de Protocolo, 
localizado à Av. Engº Fábio Roberto Barnabé, 2.800 - Jardim Esplanada II – 
Indaiatuba/SP, até às 14:00 horas do dia 20 de novembro de 2023, sendo 
que a abertura será na sala do Departamento de Licitações, localizada à Av. 
Engº Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/ 
SP. Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-9085 / 3834-9176.

INDAIATUBA, 11 DE OUTUBRO DE 2023
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 023/2023 - EDITAL Nº 188/2023

Torna pública a abertura da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
08/2023 - Edital nº 114/2023 - Proc. 7287/2023 – Objeto: Con-
tratação de empresa especializada através de Ata de Registro de 
Preços para a prestação de serviços de Recuperação da Malha 
Viária e serviços correlatos em diversas vias do Município de Vár-
zea Paulista/SP. A abertura dar-se-á em 17 de novembro de 2023, 
às 10:00 horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos 
interessados, sem custos, no endereço eletrônico www.varzeapau-
lista.sp.gov.br 

VÁRZEA PAULISTA/SP, 11 DE OUTUBRO DE 2023.
RENATO GERMANO

GESTOR MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
URBANA E OBRAS PÚBLICAS

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Torna pública a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
79/2023 - Edital nº 119/2023 - Proc. 8407/2023 – Objeto: Con-
tratação de empresa especializada em serviço de fabricação 
e montagem de moveis planejados de forma exclusiva para 
atender ao Cadastro Único no município de Várzea Paulista. A 
abertura da sessão dar-se-á em 06 de novembro de 2023, às 
09:00 horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos 
interessados, sem custos, no endereço eletrônico www.varzea-
paulista.sp.gov.br.

VÁRZEA PAULISTA/SP, 11 DE OUTUBRO DE 2023.
LEANDRO MARQUES DA SILVA

GESTOR MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

Torna pública a abertura da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
09/2023 - Edital nº 117/2023 - Proc. 9287/2023 – Objeto: Drena-
gem, recapeamento, revitalização de áreas e desassoreamento 
do reservatório (piscinão), em diversos locais do município, fixan-
do, portanto, os parâmetros mínimos a serem atendidos. A aber-
tura dar-se-á em 16 de novembro de 2023, às 10:00 horas. O 
Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados, sem 
custos, no endereço eletrônico www.varzeapaulista.sp.gov.br.

VÁRZEA PAULISTA/SP, 10 DE OUTUBRO DE 2023.
RENATO GERMANO

GESTOR MUNICIPAL DE INFRAESTRURA 
URBANA E OBRAS PÚBLICAS

AVISO DE LICITAÇÃO

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

12 e 14/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0034057-40.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0034057-40.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a CLAUDETTE MORELLI, Brasileira, CPF 757.556.618-04, que lhe foi proposta uma ação de Incidente
de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Fiação Fides Ltda., para recebimento de R$83.177,81
(06.06.16), foi instaurado o processamento do pedido de desconsideração da personalidade jurídica da executada
e reconhecimento de grupo econômico para inclusão dos sócios. Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o
edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre
o pedido e requeira as provas cabíveis, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 03 de outubro de 2023. K-12e14/10

12 e 14/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0045094-59.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0045094-59.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 39ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Koga Guimarães, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ROGERIO STEFANI, RG 213143550, CPF 119.542.128-10, que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de sentença, movida por Daniel Navarro Delabio. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 140.276,43
(Setembro/2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de outubro de 2023. K-12e14/10

12 e 14/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0046366-88.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0046366-88.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 39ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Koga Guimarães, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ROGERIO STEFANI, Casado, RG 21314355-0, CPF 119.542.128-10, que por este Juízo, tramita de
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Casseb Sociedade de Advogados e Daniel Navarro Delabio.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 13.889,25 (Setembro/2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de outubro de
2023. K-12e14/10

12 e 14/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1112127-20.2021.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1112127-20.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA MARINI, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a(o) C B dos Santos Júnior Eventos Eireli CNPJ 27.737.968/0001-51 que Money Plus Sociedade de
Crédito ao Microempreendedor e a Empresa de Pequeno Porte Ltda ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial para recebimento de R$128.053,56 (16.08.21 - fls. 31) decorrente da cédula de crédito bancário
nº 1721636 emitida em 13.07.20. Estando a executada em lugar ignorado, expedese o edital para que em 03
dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o
depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais
corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 05 de outubro de 2023. K-12e14/10

12 e 14/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1059806-71.2022.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1059806-71.2022.8.26.0100. O Dr. Rodrigo Galvão Medina, Juiz de Direito da 9ª Vara
Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Notre Dame Tecidos Ltda CNPJ 61.719.480/0001-30 que
Condomínio Edifício Cpc Jardim América e Garagem Automática Augusta ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial
para recebimento de R$249.643,53 (13.09.23 - fls. 141) decorrente das cotas condominiais vencidas relativamente
aos box’s de garagem nº 21, 22, 23, 24, 31 e 32 do Condomínio Exequente, bem como as vencidas no curso do
processo. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo
no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e
honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a
fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado
e publicado na forma da lei. SP, 04.10.23. K-12e14/10

12 e 14/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010604-02.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010604-02.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FILIPE MASCARENHAS TAVARES,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Good Job - Controladores de Acesso Ltda CNPJ 09.064.709/0001-25 que Edifício
Nações Unidas ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$24.927,13 - 10.06.20) objetivando a inexigibilidade do
débito referente ao título nº 2191 no valor de R$24.927,13, protestado indevidamente perante o 9º Tabelionato da
Capital/SP, sob protocolo(s) nº 0581-6, datado(s) de 09/12/2019, no valor de R$ 24.927,13, Livro nº 9063-G, Fls. 203,
bem como a condenação em danos morais. Foi deferida a tutela determinando a sustação do referido protesto.
Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimada da tutela e para em 15 dias, após os
20 supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2023. K-12e14/10

12 e 14/10
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1034659-69.2020.
valor total:  R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034659-69.2020.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). FRANCISCO JOSE BLANCO MAGDALENA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DANIEL PANIN DE OLIVEIRA, Brasileiro, Casado, Administrador de Empresas, RG
41.600.372, CPF 365.930.478-64, com endereço à Rua José Floriano dos Santos, 265, Jardim Carlos Lourenco, CEP
13101-100, Campinas - SP, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Cooperativa de Crédito, Poupança
e Investimento Fronteiras do Paraná, Santa Catarina e são Paulo – SICREDI Fronteiras PR, alegando em síntese:
ser credor do requerido pela importância de R$ 10.218,75 (dez mil, duzentos e dezoito reais e setenta e cinco
centavos), provenientes de (termo de Proposta de Abertura de Conta e Adesão de Produtos e Serviços); Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o
pagamento da quantia especificada na inicial, devidamente atualizada, bem como o pagamento de honorários
advocatícios correspondentes a 5% (cinco por cento) do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado
monitório (CPC, art. 701), independentemente de prévia segurança do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado
monitório. Efetuado o pagamento no prazo fixado, ficará a parte isenta das custas processuais (CPC, art. 701, §1º).
Ainda, no prazo de pagamento/embargos (15 dias), reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários advocatícios, poderá
requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e de juros de 1% (um por cento) ao mês, importando em renúncia ao direito de oferecer embargos (CPC, art. 916).
Não sendo apresentados os embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Campinas, aos 27 de setembro de 2023. K-12e14/10

12 e 14/10
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018128-72.2022.
valor total:  R$ 56,00

Edital De Intimação E Citação Pelo Prazo De 20 Dias, Expedido Nos Autos Da Ação De Usucapião, Ajuizada Por José
Roberto Dos Santos Costamanha,Sueli Alves De Oliveira Costamanha, Paulo César Dos Santos Costamanha E Rozeli
Maria De Oliveira Costamanha, Processo Nº 1018128-72.2022.8.26.0554 -Prazo 20 Dias O Dr. Daniel Leite Seiffert
Simões, Mm. Juiz De Direito Da 4ª Vara Cível Da Comarca De Santo André/Sp, Faz Saber Ao Espólio De José De
Alcântara Machado De Oliveira, E Seus Sucessores José Alcântara Machado D’oliveira Filho, Maria De Lourdes Dias
De Âlcantara Machado, Marina Brandi Gravina, Dina Brandi Gravina, E Fernando Avelino Corrêa, Bem Como Outros
Réus Incertos, Ausentes E Desconhecidos ou seus respectivos sucessores, atualmente em local incerto e não sabido,
e todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS COSTAMANHA,
SUELI ALVES DE OLIVEIRA COSTAMANHA, PAULO CÉSAR DOS SANTOS COSTAMANHA E ROZELI MARIA DE
OLIVEIRA COSTAMANHA ajuizaram a presente ação de USUCAPIÃO, distribuída em 09/08/2022, em trâmite sob o
nº 1018128-72.2022.8.26.0554, objetivando a concessão da transferência da propriedade do imóvel localizado na
Rua Tibetânia, nº 462, Parque Capuava, Santo André/SP, CEP 09270-220, Classificação fiscal atual na Prefeitura do
Município de Santo André: 16.116.075, que se trata de fração do Lote nº 16 (dezesseis), da quadra nº 27 (vinte e
sete), medindo 169,5 mts2, sendo 6,4 mts2 de frente para a Rua Tibetânia, 30,0 mts2 do lado direito de quem da
rua olha para o imóvel, confinando com o lote remanescente, 26,1 mts2 do lado esquerdo onde confina com lote 17
e 6,0 mts nos fundos onde confina com o lote 32; certo que possuem a posse mansa, pacífica e ininterrupta de forma
continuada há mais de 20 (vinte) anos, requereram o benefício da justiça gratuita, dando à causa o valor de R$
102.174,69. Nessas condições, foi determinada a citação por edital para que no prazo de 20 (vinte) dias, fluídos após
o prazo o Edital para que contestem a ação, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos
autores em sua peça inicial. Será o presente Edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Santo André, aos 14 de setembro de 2023. K-12e14/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009445-18.2021.8.26.0451. A MM. Juiza de Direito da 4ª Vara Cível, do 
Foro de Piracicaba, Estado de São Paulo, Dra. Daniela Mie Murata, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao BENEDITO SOARES, brasileiro, 
CPF: 152.499.608-47, sócio da empresa PROJELPI INSTALAÇÕES ELETRICAS INDUSTRIAIS LTDA. – EPP, que lhe foi proposta uma 
ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica (processo principal 1013063-56.2018.8.26.0451) por parte de NAVILLE 
ILUMINACAO LTDA, com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como devedor solidário, o sócio da empresa executada, visando ver 
satisfeito o seu crédito. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, nos termos do artigo 135 do 
Código de Processo Civil, o sócio supracitado se manifeste e requeira as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Piracicaba, aos 05 de outubro de 2023. 
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS,COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. 
Nº1021957-22.2016.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central – Fazenda Pública/Acidentes, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Leonardo Fernandes dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA 
LIDE que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 
3.365/1941 contra CARMELITA ANTONIETA MORENA ROSELLI E OUTROS, objetivando a desapropriação da área descrita nas 
plantas expropriatória P-33.047-A1 e ampliada PA-09-A3, com 10,37 m2, concernente a parte do imóvel situado na Avenida Santo Amaro, 
2.148, Vila Nova Conceição, CEP 04506-003, São Paulo/SP, contribuinte nº 299.11.0046-2, declarados de utilidade pública conforme 
Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07, para implantação da “Requalificação da Av. Santo Amaro – Boulevard Santo Amaro”, 
mediante o pagamento da indenização de R$ 62.392,35, válida para outubro de 2016. Para que terceiros interessados tomem conhecimento 
e venham impugnar o pedido de desapropriação, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação 
no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1032718-24.2022.8.26.0564 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauricio Tini Garcia, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial a Antonio Valverde 
Gonzalez, Denise Blass Valverde Gonzalez, 3ºs interessados, réus ausentes, incertos e/ou desconhecidos, seus herdeiros ou sucessores 
que GLORIA VEBBER ajuizou ação de Usucapião, objetivando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rio Claro, nº 280, bairro 
Vila Vivaldi, São Bernardo do Campo - SP, CEP: 09616-090. Imóvel esse cuja posse é mantida de forma mansa e pacifica há mais de 15 
anos pelo autor. Estando em termos, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 
dias supra, querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial nos termos dos artigos 
344 e 355, II do NCPC. Ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o 
presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 09 de 
outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036741-34.2020.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a WILLIAN PEREIRA PIAPINI, RG 
49735655-7, CPF 415.661.768-83, que Waldemar Gattermayer, ajuizou ação de Cobrança de R$ 8.864,00 (Outubro/2020), referente 
contrato de locação firmado entre as partes do Imóvel de propriedade do Autor, situado na Rua Dr. Ramos de Azevedo, nº 159 – 
Guarulhos/SP, onde o requerido desocupou o imóvel e comprometeu seu estado físico sem autorização e com diversas avarias causadas, 
bem como na falta de objetos que compunham o mobiliário, conforme consta nos documentos anexados aos autos. Estando o requerido em 
local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, 
querendo ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados, 
ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia, artigo 257, IV do NCPC. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da Lei. NADA MAIS. Cidade de Guarulhos, 11 de setembro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007207-57.2019.8.26.0005. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro Regional V - São Miguel Paulista/SP, Dr. Trazibulo José Ferreira da Silva, FAZ SABER a Claudia Bispo da Silva ME, CNPJ. 
21.485.051/0001-20, que lhe foi proposta ação Monitória por Josias Pereira de Souza Filho, para cobrança de R$ 2.399,48, decorrente de 
cheque sem fundos sacado contra a Caixa Econômica Federal. Estando o réu em lugar incerto, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida devidamente atualizada, bem como 
efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos monitórios, nos termos do 
artigo 701 do CPC. O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado 
no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer 
formalidade. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de setembro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017789-17.2022.8.26.0004. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro Regional IV – Lapa/SP, Dr. RODRIGO DE CASTRO CARVALHO, FAZ SABER a PAULO VINICIUS GONÇALVES MARIZ DA 
SILVA, CPF. 314.521.708-94, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum por parte de Rafael de Camargo Lucena, objetivando o 
ressarcimento por danos materiais e morais em decorrência do acidente no qual o veículo do réu abalroou o veículo do Autor em 31/12/2019, 
que não arcou com os prejuízos causados, conforme consta no boletim de ocorrência anexo aos autos. Diante dos fatos, requer o Autor 
condenação do réu ao pagamento dos danos materiais no valor de R$ 4.090,67 e indenização por danos morais de R$ 10.000,00. Estando 
o réu em lugar incerto, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 17 de agosto de 2023. 
 
 
 

Processo Digital nº 1021075-50.2022.8.26.0053 Classe: Assunto: Desapropriação - 
Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 Requerente: COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DE SÃO PAULO – METRÔ Requerido: eventuais ocupantes e outro EDITAL 
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
expedido nos autos do PROC. Nº 1021075-50.2022.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª 
Vara da Fazenda Pública, do Foro Central – Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). 
PATRICIA PERSICANO PIRES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS 
NA LIDE que a COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO – METRÔ move uma 
Desapropriação – Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra Matilde Sampaio 
da Silva, objetivando a desapropriação do imóvel situado na Av. Ragueb Choffi, nºs 3429/3431, Jd. 
Três Marias (contribuinte: 194.155.0005-5; matrícula nº 123.304 do 9º R.I. da Capital, declarado de 
utilidade pública conforme nº 65.968 de 30 de agosto de 2021, mediante a oferta de R$183.020,00. 
Contestada a ação, a oferta foi recusada, tendo sido apurado pelo perito judicial o valor indenizatório de 
R$252.240,86 (outubro/2022) e, para levantamento de 80% dos depósitos efetuados, foi determinada 
a expedição do presente edital, com o prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação no Órgão Oficial, 
nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de outubro de 2023.

Principal Participações S.A.
CNPJ nº 40.088.419/0001-65 - NIRE 35.3.0057407-9

Edital de Cancelamento de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os acionistas da Principal Participações S.A. (“Companhia”) informados do cancelamento da Assembleia 
Geral Extraordinária, que ocorreria no dia 13/10/23, às 10hs, na sede da Cia.. A Cia. informa que nova assembleia 
será convocada oportunamente, mediante a publicação de edital de convocação e divulgação pertinente, 
observando-se os prazos da legislação e regulamentação aplicáveis. SP, 11/10/23. Principal Participações S.A.

Aviso de licitação:
Pregão Eletrônico nº 49/23 P.A. nº 50882/23 
Objeto: R.P. para contratação de empresa es-
pecializada em confecção de prótese dentário 
- Disputa dia 26/10/23 às 10:00 horas.
Edital disponível no site: www.carapicuiba.sp.
gov.br e no depto. de Licitações e Compras, p/
retirada com mídia de CD gravável. Informações: 
(11) 4164-5500 ramal 5442, e no portal www.ca-
rapicuiba.sp.gov.br.

Carapicuíba, 10 de outubro de 2023.
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

Prefeitura Municipal
de Carapicuíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Compras e Suprimentos

“COMUNICADO N.º 260/2023”
REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 026/2023, de 28 de setembro de 2023, levado
a efeito através do Processo Licitatório n.º 062/2023, cujo objeto compreende a
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA IMPLANTAÇÃO
DO SISTEMA DE VÍDEO MONITORAMENTO ELETRÔNICO, TUDO EM CONFORMIDADE COM AS
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E NO SEU ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) QUE
INCLUII AS CONDIÇÕES MÍNIMAS E EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE MATÃO/SP.  O Prefeito do Município de Matão, Sr. APARECIDO FERRARI, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando várias solicitações de
esclarecimentos que podem influenciar em alterações nas especificações, faz-se
necessário a SUSPENSÃO da realização da sessão de recebimento dos envelopes 1
e 2 que que estava marcado para o dia 18/10/2023, às 08h30min. Nova data com os
esclarecimentos serão posteriormente comunicados na forma da lei.

Matão, aos 11 de outubro de 2023.
SR. APARECIDO FERRARI

PREFEITO DE MATÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Compras e Suprimentos

“COMUNICADO N.º 263/2023”
REF: PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2023, de 06 de setembro de 2023, levado a
efeito através do Processo Licitatório n.º 052/2023 quem tem como objeto a
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇO PARA SERVIÇOS DE TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA, TRATAMENTO DE
TRANSTORNOS MENTAIS E ACOLHIMENTO DE IDOSOS, PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE CONFORME DISPOSTO NO ANEXO I DO EDITAL”.  O SR. APARECIDO
FERRARI, Prefeito do Município de Matão, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, COMUNICA, que tendo em vista a INABILITAÇÃO das licitantes participantes
do chamamento editalício em epígrafe, DECIDE pela RETIFICAÇÃO E REABERTURA
DE PRAZOS sendo que o Edital Retificado e seus anexos, estarão disponíveis a
partir do dia 16 de outubro de 2023, no site https://new.matao.sp.gov.br/licitacoes;
e que havendo dificuldade das interessadas o Departamento de Compras e Suprimentos
estará à disposição para gravação do mesmo em mídia digital. Comunica ainda que os
Envelopes de n.º 01 (Proposta Comercial) e de n.º 02 (Documentos de Habilitação)
serão recebidos e protocolizados, no Departamento de Compras e Suprimentos, até às
08h30min do dia 26 de outubro de 2023. Nesta mesma data e horário, iniciar-se-à
a sessão de abertura dos mesmos.  Demais informações no Departamento de Compras
e Suprimentos através dos telefones: (16) 3383-4035, (16) 3383-4070, (16) 3383-4056,
(16) 3383-4068 e (16) 3383-4067, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 17h00min.

Matão, 11 de outubro de 2023.
SR. APARECIDO FERRARI

PREFEITO DE MATÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Compras e Suprimentos

“COMUNICADO N.º 264/2023”
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 063/2023
O Prefeito do Município de Matão, Sr. APARECIDO FERRARI, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que
o Departamento de Compras e Suprimentos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Matão – Estado
de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita no C.N.P.J.-M.F.
sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” objetivando
a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI
CONFORME DISPOSTO NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS,” da Prefeitura Municipal de Matão.
Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os
Documentos para Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo
especificados, quando se fará realizar a abertura do certame: LOCAL DA SESSÃO
PÚBLICA DO PREGÃO: Departamento de Compras e Suprimentos, sito à Rua Orestes
Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.  DATA: 27 de outubro de
2023.  HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min
no Departamento de Compras e Suprimentos no endereço acima citado.  INÍCIO DO
PREGÃO: 08h30min.  O edital estará disponível a partir de segunda-feira, 16 de
outubro de 2023, no site da Prefeitura (https://www.matao.sp.gov.br/licitacoes) ou no
Departamento de Compras e Suprimentos no endereço acima citado.

Palácio da Independência, 11 de outubro de 2023.
SR. APARECIDO FERRARI

PREFEITO DE MATÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Compras e Suprimentos

“COMUNICADO N.º 265/2023”
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 027/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 064/2023

O Prefeito do Município de Matão, Sr. APARECIDO FERRARI, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que
o Departamento de Compras e Suprimentos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Matão – Estado
de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita no C.N.P.J.-M.F.
sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo “MENOR VALOR GLOBAL”
objetivando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A “EXECUÇÃO DE OBRA
DE CONSTRUÇÃO DA CASA DE ATENDIMENTO AO MENOR, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL,
INSUMOS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS PARA SUA PERFEITA
EXECUÇÃO” para a Prefeitura Municipal de Matão/SP.   Os envelopes de n.º 01
(contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Documentos para
Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especificados,
quando se fará realizar a abertura do certame:  LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:
Departamento de Compras e Suprimentos, sito à Rua Orestes Bozelli, n.º 1.165 –
Centro – Matão – Estado de São Paulo.  DATA: 30 de outubro de 2023.  HORÁRIO
PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no
Departamento de Compras e Suprimentos no endereço acima citado. INÍCIO DA
SESSÃO: 08h30min.  O Edital estará disponível a partir de segunda-feira, 16 de
outubro de 2023, no site da Prefeitura (https://www.matao.sp.gov.br/licitacoes) ou no
Departamento de Compras e Suprimentos no endereço acima citado.

Palácio da Independência, 11 de outubro de 2023.
SR. APARECIDO FERRARI

PREFEITO DE MATÃO

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br
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